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Â veteadora abaixo assinada, após ouvida a Casa na forma

regimenta! indica ao Executivo Municipal que determine a Secretaria Municipal de

Segurança, Ttansportes e Trânsito a colocação de placas inücativas de

velocidade máxima permitida em toda extensão da Rua Dom Bosco e Avenida

uruguây, abrangendo o trecho enre Âvenida Maior cados Pinto e avenida

Ârgentina.

Rio Grande, 1 junho de 2009.
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Vereadora da Bancada do PMDB
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Iustificativa: em olenário.
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NOME DOS VEREADORES
Favorável Contra Abstenção

I DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

2 RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

GIOVANI BASTOS MORALLES i,/
4 THIAGO PIRES GONÇALVES

5 CARLOS FIALHO MATTOS Lr/
6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA
//

JOSE ANTONIO DA SILVA t/
9 ruLIO CEZAR JORGE MARTINS L/

LUCIANE AZEVEDO COMPIANI t-/
ll LUIZ FRANCISCO SPOTORNO t/
t2 PAULO RENATO MATTOS GOMES t/
l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA t/
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